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LISTA DOCUMENTOS |Modalidade CADASTRAMENTO CONSTRUÇÃO PROTEGE| PREFEITURA | GERATEC
	ITEM
	DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA

	1
	Cópia do cartão de CNPJ;

	2
	Cópia do Diploma de Eleição do Prefeito;

	3
	Cópia dos documentos pessoais do Prefeito;

	4
	Cópia da Ata de Posse do Prefeito;

	5
	Plano de Trabalho (Modelo 1);

	6
	Formulário Cadastral e Declaração de Ciência de Comunicação Processual (Modelo 2);



	ITEM
	DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA

	1
	Certidão atualizada de Inteiro Teor da Matrícula do Loteamento ou dos lotes disponibilizados, emitida por cartório de registro competente, contendo registro atual e negativa de existência de ações reais e pessoais reipersecutórias e quaisquer outros ônus incidentes sobre o imóvel, para comprovação dos poderes inerentes à propriedade do imóvel;

	2
	Planta do loteamento compatível com a Certidão de Registro contendo curvas de nível, confrontações, dimensões e áreas dos lotes (na planta do loteamento ou em anexo deve constar a planta de situação do loteamento e a identificação dos lotes disponibilizados) e em arquivo digital no email: topografia@agehab.go.gov.br

	3
	Licença ambiental do loteamento ou licença/dispensa de licenciamento para execução das moradias;

	4
	[bookmark: _GoBack]Foto Aérea (localização do loteamento ou os lotes isolados em relação à malha urbana). Pode ser ainda mapa ou foto digital, atualizada;

	5
	Declaração de adequação as normas e infraestrutura (Modelo 3);

	6
	Declaração de responsabilidades assumidas pelo Município (Modelo 4);

	7
	Relatório Fotográfico contendo fotos das ruas onde se localizam os lotes, com nome das ruas onde as fotos foram tiradas;

	8
	Lei de alienação para construção de habitação de interesse social (Modelo 5);

	9
	Cópia da Avaliação de Viabilidade Técnica e Operacional (AVTO) emitida pela concessionária de abastecimento de água e esgoto - SAE ou SANEAGO válida;

	10
	Cópia da Avaliação de Viabilidade Técnica (AVT) emitida pela concessionária de energia elétrica – ENEL válida;

	11
	No caso de não existir rede de distribuição urbana (RDU) de energia instalada em frente a todos os lotes indicados, apresentar Projeto de Extensão da Rede com protocolo para análise na ENEL ou Laudo de Aprovação do Projeto; no caso de existir rede de distribuição urbana de energia instalada, apresentar Autorização de Ligação da RDU executada;

	12
	Certidão Negativa de débitos do município junto a ENEL (atualizada).

	13
	Declaração de vedação de doação antecipada de lotes (Modelo 6).

	14
	Declaração Jazida e Bota Fora, no raio de até 5km de distância do Local da obra  (Modelo 7).




Observações:
· Os documentos deverão ser enviados EXCLUSIVAMENTE POR E-MAIL;
· Endereço protocolo@agehab.go.gov.br;
· Descrição do assunto: Construção | Municípiotal
· Não utilizar o google drive para enviar os arquivos, se preciso enviar mais de um email, desde que na mesma data, sempre anexando os arquivos em resposta ao email anterior;
· Os arquivos enviados deverão estar:
· Na mesma sequência da lista de documentos;
· Com extensão PDF, exclusivamente;
· Assinados pelo prefeito;
· Denominados conforme a lista de documento;
· Com tamanho máximo de 5 megabytes cada;
· Legíveis;
· Dúvidas tirar com Diogo Paixão(62 9 9904 1291 | diogo.paixao@agehab.go.gov.br) ou Luciana Roncato (62 9 8148 8316 | luciana.roncato@agehab.go.gov.br).





















PLANO DE TRABALHO – MODELO 1

* CADASTRAMENTO – PREFEITURA *
1 – DADOS CADASTRAIS DA CONCEDENTE 
	ORGÃO CONCEDENTE:
Agência Goiana de Habitação S/A - AGEHAB
	 CNPJ: 01.274.240/0001-47

	ENDEREÇO:
Rua 18-A nº 541

	BAIRRO:
Setor Aeroporto 
	CIDADE:
GOIÂNIA
	CEP:
74.070-060

	E-MAIL 
projetos@agehab.go.gov.br 
	TELEFONE:
(62) 3201 5630

	ORDENADOR DE DESPESAS:
Presidente da AGEHAB

	RESPONSÁVEL TÉCNICO:
Diretor de Desenvolvimento Institucional e Cooperação  Técnica e Diretor (a) Técnico



	2 – DADOS CADASTRAIS DA PROPONENTE

	PROPONENTE:
     
	 CNPJ:
     

	ENDEREÇO:
     

	BAIRRO:
     
	CIDADE:
     
	UF:
     

	E-MAIL 
     
	TELEFONE:
(  )      

	NOME DO RESPONSÁVEL:
      
	CPF:
     



3 - IDENTIFICAÇÃO DO GESTOR INDICADO PELA PROPONENTE
	NOME:
     
	CPF:
     

	[bookmark: Texto14]VINCULO COM O PROPONENTE:
     
	FUNÇÃO:
     

	ENDEREÇO
     

	BAIRRO:
     
	CIDADE:
     
	CEP:
     

	TELEFONE:
(  )      
	EMAIL:
     








	4 – SÍNTESE DA PROPOSTA E DESCRIÇÃO DO PROJETO

	OBJETO DO CONVÊNIO:
Cadastramento de até xxx famílias.
	Prazo total para execução do Plano de Trabalho

	
	INICIO:
Após a assinatura do Termo de Acordo de Compromisso - TAC.
	TÉRMINO:
156 dias

	DETALHAMENTO DO OBJETO: Constitui objeto desta parceria o Cadastramento de até xxx famílias residentes no município TAL, que serão aprovados pela AGEHAB de acordo com os critérios estabelecidos na legislação específica, para recebimento de benefícios relacionados a construção de suas moradias em lotes de propriedade do município TAL e que serão doados aos beneficiários selecionados.

	METAS A SEREM ATINGIDAS: Minimizar o déficit habitacional quantitativo no Estado de Goiás com foco direcionado a população de baixa renda.

	JUSTIFICATIVA: (nome do município) possui uma grande quantidade de famílias em déficit habitacional. Para melhorar a condição de vida destas famílias carentes, a administração pública municipal busca a parceria da Agência Goiana de Habitação – AGEHAB, empresa responsável por implementar a política habitacional de interesse social do Estado de Goiás, que disponibiliza recursos para construção de moradias para famílias carentes de nosso Município.

Espera-se com a implementação deste programa, seus beneficiários tenham acesso a moradias adequadas que cumpram sua função na vida das pessoas, tornando-se o local do aconchego, do encontro familiar e do lazer passivo das famílias que abrigam.

Para tanto, a administração municipal disponibilizará seu quadro de funcionários e se preciso promoverá a contratação de outros, assim como utilizará de parcerias diversas de maneira a alcançar os objetivos esperados.


















	5 – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO PLANO DE TRABALHO
	
	

	Etapa
	Especicação das Ações
	Duração (dias)
	Responsável

	
	
	Início
	Prazo
	

	1
	Providenciar a limpeza dos lotes indicados/disponibilizados, incluindo a retirada de entulhos. 
	Até 10 dias antes da liberação da Ordem de Serviço para a Construtora.
	5 dias
	PROPONENTE

	2
	Realizar as demarcações dos lotes conforme o projeto de implantação e patamarização a ser fornecido pela AGEHAB, para viabilizar o início das obras.
	Até 10 dias antes da liberação da Ordem de Serviço para a Construtora.
	10 dias
	PROPONENTE

	3
	Apresentar, após a execução dos serviços de movimentação de terra, Levantamento Planialtimétrico dos Lotes disponibilizados para construção das unidades habitacionais, visando conferência e melhor fiscalização dos serviços prestados pela CONSTRUTORA responsável pela execução da obra, conforme projeto de patamarização disponibilizado pela AGEHAB.
	Imediatamente após  execução dos serviços de patamarização executados pela Construtora.
	 5 dias
	PROPONENTE

	4
	Iniciar as tratativas com as concessionárias para implementação de serviços de abastecimento de água, esgoto e rede de energia elétrica.
	Até 15 dias contados da assinatura do Termo de Acordo de Compromisso.
	15 dias
	PROPONENTE

	5
	Executar os serviços de rede de abastecimento de água potável, rede de esgoto sanitário, se houver, rede de distribuição de energia, iluminação pública, abertura de ruas com revestimento primário ou pavimentação asfáltica, calçamento e meio fio.
	Imediatamente após a Assinatura do Termo de Acordo de Compromisso.
	Até 30 dias antes da finalização da execução das unidades habitacionais
	PROPONENTE

	6
	Viabilizar o transporte de terra para os serviços de terraplanagem e o descarte da terra provenientes dos serviços de patamarização, quando a Jazida e /ou Bota Fora estiverem localizadas a mais de 5 km (cinco quilômetros) dos lotes indicados pelo Município.
	Imediatamente após o inicio da execução dos serviços de movimentação de terra pela Construtora.
	10 dias
	PROPONENTE

	7
	Indicar e disponibilizar equipe para participar de capacitação acerca das inscrições, cadastramento, inserção de dados e documentos no Sistema AGEHAB
	Até 10 dias contados da assinatura do Termo de Acordo de Compromisso.
	01 dia
	AGEHAB

	8
	Confeccionar e divulgar o Edital de Seleção de famílias
	Após a capacitação
	10 dias
	PROPONENTE

	9
	Realizar as inscrições das famílias interessadas
	Após divulgação do Edital
	15 dias
	PROPONENTE

	10
	Seleção e Hierarquização das famílias
	Após encerramento das inscrições
	01 dia
	PROPONENTE

	11
	Coletar e digitalizar a documentação das famílias selecionadas, preencher as fichas de cadastros e enviar os documentos em formato digital para AGEHAB
	Após sorteio
	20 dias
	PROPONENTE

	12
	Analisar as fichas de cadastros e documentações conforme critérios do Programa
	Após envio de documentos digitais pelo Sistema AGEHAB
	10 dias
	AGEHAB

	13
	Aprovar cadastros conforme critérios
	Após análise
	05 dias
	AGEHAB

	14
	Coletar assinatura no Contrato Individual do Beneficiário
	Após aprovação do cadastro
	10 dias
	PROPONENTE

	15
	Emitir documento de entrega da unidade habitacional
	Após conclusão da obra
	09 dias
	PROPONENTE

	Prazo total para execução do plano de trabalho
	Até 156 dias





  
	6 - VIGÊNCIA


Em conformidade com o art. 25, IV, d, da Lei Complementar nº 101/2000, do art. 57, VIII, da Lei 17.928/2012 e art. 189, VI do Regulamento Interno de Licitação, Contratos e Convênios da AGEHAB, a Convenente declara que possui recursos financeiros próprios, caso seja necessária sua contrapartida na conclusão deste plano de trabalho, e que estes estão devidamente assegurados de acordo com a previsão de recursos em sua lei orçamentária.





	7 - DECLARA-SE E PEDE-SE APROVAÇÃO

	Em conformidade com o art. 25, IV, d, da Lei Complementar nº 101/2000, do art. 57, VIII, da Lei 17.928/2012 e art. 189, VI do Regulamento Interno de Licitação, Contratos e Convênios da AGEHAB, a Convenente declara que possui recursos financeiros próprios, caso seja necessária sua contrapartida na conclusão deste plano de trabalho, e que estes estão devidamente assegurados de acordo com a previsão de recursos em sua lei orçamentária.









Nome do Responsável pela Proponente
Cargo do Responsável pela Proponente







	
	8 – APROVAÇÃO DO CONCEDENTE

Goiânia-GO,       de                                         de 

	Aprovação Diretor (a) de Desenvolvimento Institucional e Cooperação Técnica da AGEHAB






	Aprovação Diretor (a) de Técnico da AGEHAB

	Aprovação Presidente da AGEHAB



                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          



                                                                                                                                                   
FORMULÁRIO CADASTRAL E DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DE COMUNICAÇÃO PROCESSUAL – MODELO 2
	01.IDENTIFICAÇÃO DO ENTE INTERESSADO

	Razão Social

	

	CNPJ
	Endereço

	
	

	Endereço
	CEP

	
	

	Bairro
	Município
	Estado

	
	
	

	DDD
	Telefone 1:
	Telefone 2:

	
	
	

	DDD
	Celular 1:
	Celular 2:

	E-mail 1:

	

	E-mail 2:

	E-mail 3:

	

	02. REPRESENTANTE (S) LEGAL (IS)
	

	Elencar os administradores do Ente Interessado (Prefeito, Secretário, Presidente, Diretor etc)
	

	Nome
	CPF
	Cargo
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	



	03. DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DE COMUNICAÇÃO PROCESSUAL:

	Declaro para todos os fins que são verdadeiras as informações fornecidas para o preenchimento deste documento e que todas as alterações que, porventura, vierem a ocorrer serão - de imediato – comunicadas formalmente à Agência Goiana de Habitação S/A – AGEHAB.
Declaro ainda que estou ciente do teor do §1º do Art. 39 da Instrução Normativa nº 004/2018 – AGEHAB e consinto com recebimento de comunicações e notificações processuais pelos endereços de email acima fornecidos.

	Nome do Declarante (Representante Legal):
	Cargo
	CPF

	
	
	

	Local:
	Data:
	Assinatura de Representante Legal*:

	
	
	




__________________________________________________
Assinatura do Prefeito e Carimbo do CNPJ
NORMAS PERTINENTES E INFRAESTRUTURA – MODELO 3

ADEQUAÇÃO DE PROJETO AS NORMAS PERTINENTES


Declaramos para os fins que se fizerem necessários que, a Prefeitura Municipal de (nome do município), CNPJ nº (citar CNPJ) assume o compromisso de verificar o atendimento as normas abaixo listadas:
1. Ao Código de obras e posturas do município (ou normativa equivalente); 
2. A Norma de Desempenho NBR 15.575/2013 em relação ao desempenho das edificações construídas, ampliadas ou reformadas;
3. A Norma de Acessibilidade NBR 9050/20015, em relação ao desenho acessível dos espaços e do percentual mínimo de atendimento de pessoas com necessidades especiais; 

INFRAESTRUTURA

Declaro, para os devidos fins que:
1. os lotes onde será executada a construção de (citar quantidade) unidades habitacionais, destinado ao atendimento da comunidade local, situados no loteamento (citar nome do loteamento), no município de (citar município), Estado de Goiás, é dotado da seguinte infraestrutura: (citar o que tem: abastecimento de água, rede de energia elétrica, solução de esgotamento sanitário e drenagem pluvial, pavimentação primária ou asfáltica).
2. o Município executará, até o final da construção das moradias, os seguintes serviços: (citar o que será executado: abastecimento de água, rede de energia elétrica, solução de esgotamento sanitário e drenagem pluvial, pavimentação primária ou asfáltica), além de calçadas públicas referentes a cada lote, no caso de as ruas serem asfaltadas, e ligação da rede domiciliar de abastecimento de água (tubulações e conexões de ligação conforme diretrizes da concessionária de água).



__________________________________________________
Assinatura do Prefeito, técnico responsável e Carimbo do CNPJ








RESPONSABILIDADES ASSUMIDAS PELO MUNICÍPIO – MODELO 4

Declaramos para os fins que se fizerem necessários que, a Prefeitura Municipal de (nome do município), CNPJ nº (citar CNPJ) assume a responsabilidade de executar as atividades abaixo listadas:

1. realizar, no prazo de dez dias, a abertura das ruas onde se localizam os lotes indicados, e patamarização de seus greides.
2.  realizar, no prazo de dez dias, a limpeza dos referidos lotes, para viabilizar a realização da vistoria técnica pela AGEHAB.
3. executar nova limpeza dos lotes indicados e ruas onde eles se encontram, caso seja  necessário, no prazo de até dez dias antes da emissão da ordem de serviço à construtora, de acordo com a orientação da AGEHAB, incluindo a retirada do entulho e demarcação de lotes conforme o projeto de patamarização a ser fornecido pela AGEHAB, para viabilizar o início das obras. 
4. caso exista divergência entre os mapas (projetos do loteamento) apresentados pelo Município e a situação atual dos lotes identificada no levantamento topográfico a ser realizado pela AGEHAB, e estas divergências demandem retificação da matrícula dos imóveis no cartório de registro, a critério da AGEHAB, o Município providenciará tais retificações até a conclusão das obras das unidades habitacionais.
5. realizar levantamento planialtimétrico cadastral das quadras onde se situam os lotes indicados após a execução do serviço de terraplenagem pela Construtora contratada para execução das moradias objeto desta parceria.
6. providenciar o transporte de terra adquirida para terraplenagem e de terra resultante da patamarização no caso em que o local de destino destes entulhos esteja a mais de 5 quilômetros da obra.
7. providenciar a execução de solução de coleta de esgoto para os casos em que a solução individual padrão não puder ser utilizada em virtude das características do solo e/ou outras questões técnicas.
8. iniciar, imediatamente após a aprovação do terreno pela AGEHAB em vistoria, as tratativas com as concessionárias para implementação de serviços de abastecimento de água, esgoto e rede de energia elétrica.


__________________________________________________
Assinatura do Prefeito, técnico responsável e Carimbo do CNPJ






LEI DE ALIENAÇÃO – MODELO 5

Autoriza o Poder Executivo Municipal a doar áreas de terras de sua propriedade às famílias do município e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL de XXXXXXXXXXXXXX, Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Objetivando promover a construção de moradias destinadas à população do município, com renda de 0 a 3 salários mínimos, conforme critérios do Programa Habitacional de Interesse social. O Poder Executivo Municipal fica autorizado a DOAR às pessoas selecionadas os XXX (XXXX) lotes do Loteamento XXXXXXXXXXXXX abaixo relacionados:

(DESCREVER OS LOTES - QUADRAS E LOTES -DO LOTEAMENTO XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX – NÃO É NECESSÁRIO COLOCAR AS CONFRONTAÇÕES)

Parágrafo Único – O Loteamento XXXXXXXXXXXXXXXXXX, por ser destinado às famílias carentes e as que se enquadram em programas habitacionais subsidiados, é considerado Zona Especial de Interesse Social – ZEIS.

Art. 2º As pessoas beneficiárias da doação dos lotes constantes do artigo 1 o desta Lei, serão selecionadas de acordo com os seguintes critérios:

A) Ter seu domicílio no município de XXXXXXXXXXXXXX há, no mínimo, 03 (três) anos;
B) Possuir renda familiar de 0 a 3 salários mínimos;
C) Não ser proprietário de imóvel residencial em qualquer parte do País (inclusive
cônjuge, se for o caso);
D) Não ser titular de financiamento habitacional ativo em qualquer parte do País;

Parágrafo Único – Os critérios estabelecidos para a seleção dos beneficiários que trata este artigo são eliminatórios e, em caso de número de candidatos aptos superar a quantidade de lotes disponíveis, terão prioridade de atendimento, as famílias com menor renda “per capta” e com menor renda bruta familiar, nesta ordem.

Art. 3º Os referidos lotes objeto de doação do Poder Executivo Municipal serão utilizados em caráter exclusivo para a construção de unidades habitacionais. 

Art. 4º Os imóveis, objetos da doação, ficarão isentos de recolhimento dos seguintes tributos e taxas:

-ITBI – Imposto de Transmissão de Bens Imóveis, quando da transferência do imóvel, objeto da doação;
-IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano, durante todo o período de construção (carência).
-TAXAS de ALVARÁ de Construção e posterior HABITE-SE ao termino do empreendimento residencial.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

DECLARAÇÃO DE VEDAÇÃO DE DOAÇÃO ANTECIPADA DOS LOTES  – MODELO 6



DECLARAÇÃO DE VEDAÇÃO DE DOAÇÃO ANTECIPADA DE LOTES


A Prefeitura Municipal de (citar município) – GO declara ser proprietária dos (quantidade de lotes) lotes do Loteamento (nome do loteamento) abaixo relacionados: (DESCREVER QUADRAS E LOTES DO LOTEAMENTO nome do Loteamento).
 Os lotes supracitados serão doados as famílias de baixa renda que se enquadrarem no Programa Habitacional de Interesse Social somente quando as Unidades Habitacionais forem concluídas e os beneficiários terem seus cadastros sorteados.


(citar o município), (citar o dia) de (citar o mês) de (citar o ano).




 ___________________________________
Nome
Prefeito Municipal



















DECLARAÇÃO JAZIDA E BOTA FORA - MODELO 7

DECLARAÇÃO JAZIDA E BOTA FORA

Declaro, para subsidiar e compor o procedimento licitatório e de contratação de empresa da construção civil para executar moradias de interesse social no município de (NOME DO MUNICÍPIO) realizado pela Agência Goiana de Habitação – AGEHAB, que:
1. A jazida para aquisição de terra para execução de terraplenagem mais próxima do local onde as moradias serão executadas é a (ESCREVER NOME DA JAZIDA), CNPJ (ESCREVER CNPJ DA JAZIDA), que está localizada a (TANTOS) quilômetros dos lotes indicados pelo Município. O contato telefônico da jazida em questão é (DDD) (NÚMERO DO TELEFONE);

2. O bota-fora para descarte de entulhos de obra e terra provenientes da execução das moradias em questão é (ESCREVER NOME DO BOTA FORA), CNPJ (ESCREVER CNPJ DO CNPJ), que está localizada a (TANTOS) quilômetros dos lotes indicados pelo Município. O contato telefônico deste bota fora é (DDD) (NÚMERO DO TELEFONE);



(citar o município), (citar o dia) de (citar o mês) de (citar o ano).




 ___________________________________
Nome
Prefeito Municipal
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